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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTj.RIOS

RESOLUÇÃO N° Q 6",9 te,;;.
1a CÂi'1ARA DE JULGAJ."!ENTO
SESSÃO DE: 04.06.02
PROCESSO N° 1/2807/01 AUTO DE INFRAÇÃO N°2.01.2522-8
RECOR.,T(ENTE: EMPRESÃBRilSILEIP-A DE CORREIOSE TELÉGAAFOS
RECORRIDO: CÉLULADE JULGPo..MENTODE 1a INSTÂNCIA
CONSELHEIRA RELATORA: Verônica Gondim Bernardo

EMENTA: ICMS - Transporte de mercadoria
desacompanhada de documento fiscal. Auto
de Infração procedente lavrado com esteio
em-ParecerlPGE 34/99. Confirmada a

__ d?çt~.â_º'~~exarada em la instância, sob
____________~_~_~~_~-=_=_:._. __~!Eiij1r9-aot!.-~~artigos 21, II, "c" e 829 do

-::~--~~~~-.-=Dec.•'~~~-:n~-- 24.569/97 (RICMS). Penalidade:.-~~~~~~El~~::::~~~'a~~r:nt:~~~~Oco~1~::::::
~-:-_~;;;;~~;;;';;;;;'':':';;;'~~~impi.Q:~Ldo.. Decisão por unanimidade de

. ----~::---:..:~:-~--. ---'--::::~=:=':::?=:_-=-~~-=:~vot-os:~:-
-~::;~~.;;-:;;:~;: -:~:;~.;::;~;:~~~ ~=...:.~~~,...:-:-~~~

• --:~---:._-~.~--.,....--~----- •• ----~-.--.-.-- •• - "0"_. -
. -- -=...:::::--..=::-.=.:::==-- ~=-=-';'~---._-::.~:_=.:::::,::-'--:.:....-...::::.'~----

-'-'--- --'_.-~_.

-::~'~.~=V?".r~ª~~==:a:---peça inicial que durante ação fiscal,
desé.rtvoltvi.d.a,~~-no---CentroOperacional da Empresa Brasileira de
Correios.eTelégrafos, os agentes do Fisco constataram a
pies-;;e-nç.a'~'7.::::êie;=-~iriercadoriasdesacompanhadas de qualquer
documelrtaçãà~--fiscal, no valor total de R$ 5.870,00 ( cinco
mil~c ..olt-õ.:-c'entos-e setenta reais).

~, .... ,~." ....__.'~ôª,c_~ª-,-_indi ca çã o
os autuantes indicaram
III;-:;~ã:'~.;;Bo::Decreto n°

dos disposi tivos legais infringidos,
a penalidade prevista no art. 878,

24.569/97.



Encontra-se às
Mercadorias,. contendo
relato da inicial.

fls. 03 o
a relação

Certificado de
das mercadorias

Guarda
ci tadas

de
no

Inconformada,. a autuada apresenta,. tempestivamente,. por
procurador regularmente constituído, impugnação às fls. 05 a
11,. alegando não ser o responsável pelo pagamento do IG~S em
razão de executar serviço postal,. que tem caráter
eminentemente social,. gozando de imunidade tributária,. nos
termos do art. 12 do Dec-lei 509/69,. sendo,. então,.
equi vocado o entendimento de que o serv-iço postal é serviço
de transporte e,. por fim, pede a improcedência da autuação.

•
Em instância singular,. a autoridade julgadora

manifesta-se pela procedência ela autuação, com base na
legislação pertinente e Parecer n° 34,. de 12 de julho de
1999,. da lavra do eminente Procurador-Chefe da Procuradoria
Fiscal,. Dr. Matteus Viana Neto.

Insatisfeita com a decisão singular, a recorrente
interpõe recurso em segunda instância, rei terando as razões
apresentadas no momento da impugnação, e ao final, insiste
pela improcedência do auto de infração.

---~_.__ ...._.=---:......:._---- -----_.~-- -----_._-.------::-- ======-

A Consul toria Tributária, em parec~!_-.9.fÇ fls. 38 a 40,.
com o aprovo da douta----Procurador1.a Geral do Estado,. sugere
o conhecimento e não 'provimento do recurso voluntário,. para
confirmar a decisão:_-sTiigul.a.r~_~-:~~:---;~~:~-~-_-_~~-~~___-

VOTO DA RELATORA

. -----~. -" .."'-_._--~-Consideraç(ies Preliminares- ------------~-~---
- '"- _.,.--

---
."'~.~--'._._~'_._-

CONSIDERANDO QUE, na 6'Sessão:-p~dinária-estiveram em pauta para julgamento
- •• ~ •• _ o". _

os (cinco) processos, todos grafando-idêntiCã situação, os quais foram relatados pelo
Conselheiro Alfredo Rogério Gomesde.Brito; .

. -

CONSIDERANDO QUE, esta Câmara tem decidido, pela unanimidade de seus
membros pela procedência da aU11l~2~?~_____

CONSIDERANDO QUE, na aluâ.idã~S~São>reâIizada no dia 15 de janeiro de 2_002,
.. _."--"- --

antecedeu-me em relatar o Consel!!~~~o-'-Rogério Gomes de Brito, e por terem,

~e;;.-:::_-:.::._=,--..;.._

..•

.---
:~~:~-'t=t~~:".



os seus processos, a mesma identidade com os que me caberiam também efetuar o

relato, dado que comportam idêntica situação fática e legal, lanço mão do voto do

nominado Conselheiro-Relator, o qual acompanhei, em votar, nos seus respectivos

processos, para que seja o voto que proferiu, apresentado em Resolução que lida e

aprovada, vai aqui anexado, servindo a este, por ser expressão de minha concordància.

Pelas razões acima expostas, adoto o voto do Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito
para o presente processo, na forma que vai a seguir delineada, com alteração tão-somente
na composição do CRÉDITO TRIBUTÁRIo:

" No entorno do fato assinalado no p. processo e o produto resultante da Sessão de Julgamento [l".

Câmara do Conselho de Recursos Trihutário.sj, em cumprimento à forma regimental, intentamos

questão de ordem em proceder, a Presidência, concessão de vista [em Sessã01, suspendendo-a,

temporariamente para leitura, por todos os Conselheiros, os quais receberam, mediante sorteio, processos a

serem relatados, grafando idêntica natureza. Todos, embora fizessem referência ao Parecer PGE 34199, tal

documento não constava dos autos, portanto, em sendo de todos desconhecido, rogamos, de plano, fosse
deliberada a sua juntada.

Prosperou da questão examinada peculiar reflexão, articulada ao encarte das provas e sem

enfadonho esforço exegético de construção hermenêutica, as considerações trazidas à colação do eminente

Procurador, Dr. Matteus Viana Neto, representante do Estado com assento nesta Câmaiª;' que presente à

Sessão de Julgamento, deitou considerações de quando, em 1999, noex;rCíÓio'd~~PrOCuTtiQ~rj;hef;d~"
~.... ~- ---- ,_._--

Procuradoria Fiscal do Estado, enfrentando o tema, em resposta à consulta ~provóCaCf~pelo-Senhor-

Secretario da Fazenda do Estado - Parecer 3499 -, sinalizando a Possibilidaded~~;dequ~~Io~típ~ •.'pela
- .- ,._.~- ~_._---,_.. -.

subsunção do fato em relevo à norma tributária, razão pela qual os agentes do =RSêO~=aiitoííúKfos pelo
.. -------- . -.

abalizado entendimento esposada na Consulta, procederam, desde então, ná-'avratura de auto de infração às

situações que se lhe apresentavam peculiaridades, consentâneas com a orientação oficialJ'tÉlndõ'~-;~spaldarJ

inclusive, norma interna de proceder - da SEFAZ -, como se depreende de Nôrmã~de_&~~ção-n~'07/99,
expedida pelo titular da pasta da Fazenda.

Neste ensejo, examinamos as razões da recorrente:

Razões da Recorrente:

Vê-se, preliminarmente, de toda a bem articulada peça recursal que a_ reco,!ente tencionara

demonstrar, por intermédio de analíticas argumentações, à relação juridica entre 'a EÇT~1~fJJpàEstadual

~.



a partir da definição de Serviço Postal, para negar, sobre a prestação do serviço de envio de

encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;

b) A configuração da prestação de 'serviço' no transporte de encomendas;

c) Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.

Assim é que transcreveu aludida definição, na forma como estatuira o Decreto-Lei nO509/69:

"SERVIÇO POSTAL: É o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de

correspondências, valores e encomendas", Logo, da conjugação desses elementos (receber,expedir,

transportar e entregar) resultaria a atividade da autuada,

Adiante, com observância do art. 7°, $i 3° da Lei nO6.538/78, pinçou também a definição do termo

acima grifado [encomenda], plasmado no dispositivo em destaque como:

"a remessa e entrega de objetos com ou sem valor mercantil, por via postal",

Adiante evocou o texto constitucional vigente, com alusão ao art. 21, X e o art. 22, V, para ressaltar:

-::.'....='--~.- .. -:~T.. . .. - .~+~
'--:-""="=--~~'~'" -..:.....:.;~-

------- :::~-
.-..... :--_------~-;;;~-::::=======-=--,' ...,c

grifamos
__Mais e mais, articula com margem de abstração o que segue textualmente:

"Que-.•.não~..:....:catua no campo de prestação de serviços pura e_. --_.--~------ -

s irnpl.~snt.~Il~e~~corno qualquer, pessoa jurídica de direito privado,

•..._ ... _.... ~

0- ~ .==~-><=""==-,,,,'!._'~_._ ,~-"-",,,?-.2t-.".... .~.

r~s~altandõ"~ô.~caráter social inerente à execução do serviço postal". ::ii:t
--.-.----.--.----.------ .~t

- ._-.~- .. _-:::=- .. ~.1~GOrrente~arrematou ao derredor de toda a argumentação sobre sua atividade no trecho a seguiL..:...::.....:::-.:..:.:.._...__ o:;:::;-=-~..:.-:'"-.~-~- .."- -" ..._-~.. -'" ....=::..:....-.:.:....::..:.._- - -- _.- -- .~:~:

..i~~P!~<!~~~~~. .. .....= .::~~
- _ .._.__.~-_.- -'-"-~- .-.- '."--"._'. - -tt.~t~.--c:c:~;~~~POSIaJ,e como ta( goza de imunidade nos tennos do art. 12 do Doc. Lei n' 509159". . . ••.. - .... ])

-' .----.-- '-'~~" _:=-:--~. ~- -~~- -~.--.-.- .. gnfamos .. __ . . .Jl
:". -~.--=-.-..--.":'c=:-={mais'aitian1e. a recorrenta fez constar do seu arrazoado, ao nosso sentir, data vênia. aparenta eH

~-~._-=-::sutil oon~a<f1Çâo,qual seja: . ... . Ü
:'-::'._~--------."Aexecução do serviço postal não cuida de mercadoria, e sim de objetos postais, legalmente ...-.----- ------ _;+1 ti

'-- ..-'-' ---qualificados como correspondências, valores e encomendas. Para os interessados (remetentes e

destinatários) os bens podem representar objetos afetivos, financeiros, negociais, intelectuais, culturais, 1 í

_____ . ...administrativos ou mercadorias." . r-

. .!



•

"O transporte de encomendas efetuado pela ECT em veiculo próprio ou por ela locado ou arrendado

não representa um 'serviço de transporte', mas apenas apenas um 'transporte' (?!) sendo este o elo de

ligação entre o recebimento e a entrega ..."

Os grifos foram intencionais

Do Pedido:
A vista de todo o exposto, requereu fosse o recurso recebido e provido, modificando-se a decisão da

instância "a quo", para em novel decisão definir-se a impíOcedêncía do feito.

ANALISE DO RECURSO - NO PLANO CONSTITUCIONAL
A matéria recursal é calcada, preliminarmente, em sede de matéria constitucional, pelo que é de

bom alvitre tecermos breves digressões, ainda que singulares, de uma tríade de aspectos que se nos
apresentam interligados, por natureza e relevância, a saber:

a) competência impositiva;
b) incidência tributárrã-e
c) limitações ao poder de~tributar.

_--:..Comporta examinar ao primeiro tópico~~~eITiéncionado, a disposição contida no quadro a seguir
- art ~=--}??,~_~J;_:r:_~a.cF /8 8=-:::'-~queoutránão'é senão, a atribuição impositiva de competência aos
entes federativos, in casu,- ao Estado do Ceará.~para instituir o tributo - ICMS:

._- ~._-------.,-----------------------
••Art;-==-~~~;.~ii~~~~~Es!~~~~-~p~tiiFftlfó~~~eralinstituir impostossobre:
------ ------------------_. __ .._.----_ ..__ .- ----_ .. -_ .., • '.'~k. '.

II ",,-opé.;lÇa~s~r~~f.i~:aij~cllaça6.dt¥~.àtdorias e sobre prestações de serviçosde
transpor:t~..iiTI~t~ã.4ii4r~:.!~t~l"~municipp.t~~"ê:fe~çomunicação,aindaqueas operaçõese as
restações-se--lniCiem~no.exterior;~~-:.~-_,~=:c_~:

-- Cal~a:-agtft.J:~~º-3ta-pertinêncra-de-considerações pelo douto Procurador. Dr. Mateus Viana Netto,
acerca da e~pressão~quaisquei::.~!!..ti~~_no di~_sj~v? constitucional, termo que se presta a responder a
indagação: __.:~-:.:::-:::'-=-:- -._~::::~

.,O -qu~IfJ$taiiffe,htão;- sujeito à incidência do tributo estadual?
__ w, .• ::.-~.:;.:....,.......;;.4~~~;;. ..,........:..._ ....

Ora;ta!lto~soperàções [de circu~ação de mercadorias] quanto às prestações de
serviÇOs de tréinspOrtes~fdeêc>municação.

,,:li':' -.. : .'::~+"':~_":~'.'"~"-~':"...F .~ .

CUrlarairia~cçn~nuar perquirindo quais, dentre as prestações de serviços de transportes [e de
comunicação.tarD~ijíl;arnoldar-se-ia à resposta.

~~.,~.-:;~.,.;.::-:-..:.~:--::--.~- ' ..

Ao pril!l?if-Q.ffi5).me.mo._a.expressão: "quaisquer" poderia, como uma luva, encobrir a generalidade de
todas prestações. tanto de transportes como as de comunicação, este conceito ainda vago e impreciso, do
ponto de vista dãimpoSiÇãó-dà-i1orma de incidência.

'"

I

--------~--------
• _-:::::-------~- ~_ '0-'

---------

~i_-~.:..::.-- _ ~;_~õ:.'
.... - ....-:.-.::..:'==.;:.~~~'"='•.,.,.._...



Imperioso frizar que nem todas as prestações estariam sob tal manto. Leitura do dispositivo
emoldurado acima noticia que seriam as de natureza interestadual e intermunicipal, vai-se depreendendo
exclusão das prestações realizadas no âmbito interno de cada município, de modo a não se poder cogitar das
prestações de transportes intramunicipaís.

Atesta-se, no primórdio, forte carga axiológica de generalidade contida na expressão
[quaisquer J como se não comportasse redução do campo de incidência.

Mas resta claro também conceber existir restrição dentre vastíssimo elenco de negócios juridicos,
quais os que poderiam ou estariam, de plano, desonerados, todavia, senão por força de regra literalmente
expressa na Constituição ou em norma infraconstitucional recepcionada ou produzida após o advento da
Carta Magna e com esta compatível.

Clamando - a recorrente -, pela impertinência em se ver tributada pelo ente federativo - Estado
do Ceará -, aiinhou dentre mais considerações, na peça recursal, as seguintes:

"... o transporte de objetos de correspondência (entre outros, a encomenda)
constitui serviço postal, e como tal, goza de imunidade nos termos do art.
12 do Decreto-Lei n° 509/69".

É imperioso destacar, embora [imunidade] é termo que não se ache literalmente expresso na

Constituição Federal do Brasil, não significa tenha dela cogitado, o constituinte originário. Logo, toda

disposição exonerativa com sede na CF/88 somente assim deve ser entendida, e o fazemos sob a escora

de Amilcar Falcão que a define como regra de não-incidência constitucionalmente qualificada.

Mais propriamente, o dispo~~ ~_ ~}~:i.~2°, X, "a', .b~_e_.~._~?-.:,~u~f._emborao constituinte

originário tenha utilizado a expressão ~~~~~~~~~éÍ.,l~~~_~~~trin~~~!~~.£fe-~-~'!1pre se referiu como
as imunidades (restritas ao ICMS). ----. ~==,----~-~:-~---- --=-=-=_::-...: .. :... _..

Na evocação recursal, cé1~'?~::q~t-:;º-~~~,~-'.:-espéci~'--normati va que

felizmente não mais seeê1j.:tâ., '.=cti9sdê-::ó-'-advent:o da nova ordem
-~------_._-----

jurídica, mui embora reconheçamos que alguns desses institutos de
... --- ._~-~_..

an tanho se ache em vigor, -:.0 {:lijfigo.ae -Processo Penál, como ex.. , permitimo-nos
--.~--'--._--_._-_-:..~----_. - ..,.~ -.

exarar entendimento que no caso do DL ter.atribuidoJmunidade, não tenha sido este recepcionado no

ordenamento instaurado desde 1988, tese q~e.:su.~~~tamos não em face de inconstitucionalidade formal

superveniente, pois bem o sabemos, o q!~~?_.Cons.tituciõ~~~~leiro não o consagrou e nem admite a

discussão. Sustentáculo de nossa consideração ê tão somente a análise de compatibilidade material (e não

formal, portanto).

Por completude de exame didático. POd~~(Ld~calcar situações outras, de freio concernente à

tributação - via ICMS ., em face d'alguns di~~tivOS~~~sti~~onais 01. arts. 150 a 152, na Seção liDas
-._-------

_;;'.C'=~...Ê~-.:.:;:.3-:; .
...,-~",~~~-=".~",,'-<_o •._~._-----_.,-~.." -



Umitações do Poder de Tributar). Indicados os dispositivos, destes não cogitaremos, tencionando não nos

afastar do núcleo de exame da questão em relevo.

Segue mais outra consideração trazida à lume pela recorrente, qual seja:

"( ... ) o único ente publico competente para cobrar eventual tributo, no

caso, seria a UniãoU
•

Por tudo que se pretendeu demonstrar, o serviço de transporte é regra de incidência de tributo

estadual [somente] e do qual prescreveu, a Excelsa Carta.

Em sendo assim, deste não poderia lançar mão, a União, senão na iminência ou no caso de guerra

externa, ao instituir impostos extraordinários, compreendidos cu não em sua competência tributária, os

quais seriam suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua criação, como estabelece a

Constituição da República (art. 154, 11). Depreende-se do mandamento constitucional também que a União

não pode arvorar-se de competência para exonerar a quem esteja sujeito à tributação por seus entes

federativos.

Amolda-se ao que expressamos a dicção seguinte:

"Art. 151. E vedado à União:

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do .Distrito Federal e dos. _
Municí ias."

-

Finalmente a recorrente clama a prudência recomendada na interPretaçãodasdisposiçõeslegaisde~-
... _---_. _._---_.- .... _... -. ..- <_.-. - --_._.-.---~._--_.-

forma sistemática e não-da leitura de apenas parte de um artigo ou inciso. para.negar aplicaÇão dó caso sub:
__ 0 • • •. _ L~ __ • ~~.

examen ao ordenamento jurídico-tributário do Estado, para emitir o seguinte juízo de yalor:_ .

•... Serviço público não se tributa com ímpos!o.ç::te~o:-úníco entapubUco

competente para cobrar eventual tributo, no çaSD,seria a UniãoD
•

• 0 ~ • .__ , ._. __ .~ ••• __ ~

O PONTO NUCLEAR DA QUESTÃQ __.__-,--~ ....

Aspectos Constitucionais

Pretender, data vêni a, verificar a subsunção do fato à nonna, comportaria ingressar no cerne da
questão, como é possível fazer, a partir do texto constitucional, - es calão do "Direito .Posi ti vo
mais elevado -,para lembrar Kelsen, escalonando, agora, da ordem jurídica;:nixmas-de-áfferentes
planos, ordenadas, uma ao lado da outra em diferentes camadas ou níveis. .=~:=~_c:::_



Assim pode-se discorrer por apresentação da norma complementar à Constituição, a lei ordinária
estadual e o regulamento, adiante.

Oportuna e boa reflexão nos conduz verificar que a recorrente - ESC - detém o monopólio do serviço
postal, é verdade insofismável. Mas em relação ao envio/transporte de encomendas no padrão "mercadorias",
serviço que põe em prática, ora por veiculos próprios, ora por veículos locados, verifica-se, sem sombra de
dúvidas, que desenvolve, no mesmo compasso ao particular, a prestação de serviços de transportes de
mercadorias.

E por ser assim, está, na forma do art. 173 da CF/88, efetuando a exploração de atividade econômica a
qual não concebe seja atividade monopolística, muito menos, atividade típica estatal, devendo, em
contrapartida, postar-se em mesma lateral, em pé de igualdade com empresas de prestação de serviços de
transportes, de particulares. Concebesse diferentemente, estar-se-ia malferindo Princípio Geral da
li_tividade Econômica, -o da livre concorrência -, encartado na CF/88 (art. 170, IV).

Em parelha com a vasta gama e múlffpla rede de empresas prestadores de serviços de transportes de
mercadorias, pode-se, adquirir em qualquer unidade da Federação, e transportar-se, através da recorrente -
ECT- a titulo de encomenda, mercadorias várias, da agulha ao computador. Insofismavelmente, tal fato não
condiz com aspectos imperativos da segurança nacional.

E a empresa pública - ECT -, quando da prestação de tais serviços, insere-se na seara de exploração
de atividade econômica, sujeitandcrse, em prestígio ao Princípio [constitucíonalj da Uvre Concorrência, à
mesma sujeição tributária que afeta as empresas privadas, prestadores de serviços de transportes de cargas.

Abarca o entendimento esposado o dispositivo constitucional que assinala:
nArt .-173~.. = .~-.~_

. ..._----- - -----~-~--

5 l~.~AJei~a.~~çerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia
mista {.;.-)que'explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de
présta~otd~'sérYiços, dispondo sobre:

:-~~-,~.,-;:-:~==-~g::":~~~jª~~~'rêgime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive Quanto aos,'~~~''-:.._~: ~.. _:":~H:=- ~::.~

-' _.--:.~.'.-:--~ direitose:obri. -. ões civis, comerciais, trabalhistas e tributários: ..--- ._-
,----_....:. __ ..-,_.:.....-..._--~--- ~--"-

" . .- ~
.':~.:::-=:--.-=--=':=Não há como afastar a Obrigação tributária sob o pálio da Imunidade Recíproca, poís, 'em'-bo? ~ _. __, ,

~-~'--','-e'-' ~-.--'--.. -." -~ii~;;..~~a~~~ento constitucional ressalvou, como se depreende da transcrição contida no quadro abaix~:.~: .~ ...~.~.

- ". -- - _. :::-~Ar-t~-=-150_[...l-.
. ._..__ .53~.:t\svedações do inciso VI, "a. e do parágrafo anterior não se aplicam ao
---- -- ~ _._.pafrimônió';- à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades

. econ8rnicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja .
'cá" restação ou amento de reços ou tarifas elo usuário. [...r

.-------- ---- -- .Quanto ao juízo de valor da recorrente vazado na consideração a que este trabalho já se referiu; como---:.-------- -.
.- - "abaixo se lê: ..~--------

"... Serviço público não se tributa com imposto (. ..) e o único ente publiCo

competente para cobrar eventual tributo, no caso, seria a União •.

Consideremos ainda, na análise que se efetiva, - da incidência de tributo - sobre a prestação do

______ .._serviço de transporte, quiçá, da sujeição de responsabilidade tributária, atribuida pela lei, quando aceitar para .

• ' __ 0- ~~_ ~ _~;~_._

------------ . ..

-~-_.
--=.=.--'-' --~.----_._-_.,._- .._.

:~~~~'~.----

()
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transportar mercadorias sem o documento fiscal necessário e suficiente à regularidade formal, cujo

inadimplemento adquire contorno material, incogitável possa a União tributar a operação, senão quando a

competência decorrente da espécie tributária era de sua competência, denominada Imposto sobre Transporte

Rodoviário - ITR. inexistente desde o advento da CF/88, incorporado ao ICMS, de competência dos entes

Estados e DF, os quais, pessoas jurídicas de direito público interno, gozam da garantia de que a União não

poderia desonerar-lhes, da competência, como estatuí o Diploma Maior, objeto de considerações acima.

ASDectos lnfraconsiiiucionais:

CTN e Lei Complementar 87/98

Lei Estadual n° 12.670/96 e Decreto nO 24,569/97

Dispõe o Código Tributário NacionaL/CTN - Lei nO5.172/66 -, in verbis:

I "Art. 128. (...) a lei pode atribuir de modoexpresso a responsabilidade pelo crédito
tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectivo obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cum rimento total ou areial da referidaobri ação.,

Assinala a Lei Complementar 87/96:

••Art. 5°. Lei poderá atribuir a terceiros a responsabilidade pelo pagamento do imposto e
acréscimos devidos pelo contribuint~ o~_~vel, Quando os atos ou omissões daqueles
concorrerem ara o não recolhimento do tributo.,

_ ... _ .... - .. ~.'--'~' -.._-----~._... _ .. -

..Art~-=f6~Sãõr~~s~~~~!~~o!CMS:
- _o. -:-''':'=--=,---:-:=;;:=~'::!::;"~--=---=o-~'=''''"""~~",,:~..,..,.,.,-=:==:-:....,.......,.---==-...,,-- -~-... -~.-----:------:--.

._~---_ ...-----------------
j:ª~~~_õD~iiãtO:n~~~~~l97:i~egulamentoa Lei n°12.670/96:

"Art~829;":Eriterlde:_seporl1\êrCQdoMQêmsituacão fiscal irregular aquela que, depositada
ou emtrà~~!:t~f9iç~tjiQdQ:-desQCOrripQnhQdQ de documentação fiscal própria (.,,).
Art. 830~";:Sempr~tqüéfOr-encontrada 'mercadoria em situação irregular, na forma como
defineõ~arfi9Óàntêrl(;r~aeverâ o agente do Fisca proceder, de imediato. a lavratura do
Auto ck Infr.áça~j~óm'retenção de mercadoria,"

-~--'"-""~-:-:,;::-~--:,,,.--~.•..~~.;.- ..-- - --_._- ...
f;;~:,~t.:~.,;~: ~,*:~"""',":'.~. '

-.-Entrefaçandoo-cipoal normativo retroassinafado, aspectos relevantes se impõem à discussão: um
,.~.__."...;~~f.d.~:~~:~:iA':.',i~;~:.-~-,<-~--.~.-

que diz respeito"à átribuição da responsabilidade; outro, da importância do documento fiscaL

De;nã~~;~isec;~er sobre sujeição passiva neste trabalho que já se alonga. Paira lembrar
"-.:;;.-:::-::~:.~-:;-:-;::;;,.:::;-~ •.. -'--- -----~~~_.-:-

distinção entre"contribUinte e responsável, inserta no CTN:
••1' .•~~';::~~~.:"tj._": ..: '..

"Art. 121."SUJéjfQ~po$sr\loda obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de
tributo õu -=ooJiãQdé~- .-uniária:



Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:
I -contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta coma situação que constitua o
respectivo fato gerador;
II -responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra
de di osição ex ressa de feio

Corrobora a disposição !egal para o entendimento, cada vez mais firme, de que a situação em

foco remete a recorrente, Empresa Brasileira de Correios - ECT -. à condição de responsável pelo

pagamento do ICMS cujo dever jurídíco era originariamente do contribuinte constante da hipótese de

incidência relativa à circulação de mercadoria desacompanhada de documento fiscal, ou mesmo, ainda que

deste fosse acompanhado, mas tido por inidôneo, o que não constiiui o caso, vez que se trata é de ausência,
ou total inexistência de documentação fiscal.

E por se trazer à baila a temática, - documentos fiscais -, coaduna lembrar que questão histórica

referente a estes serve de ensaio, de quando em vez, para negar-lhes a importância, felizmente de quase

nenhum eco. É aquela em que o Supremo Tribunal Federal autorizou registro de créditos aos adquirentes
de café junto ao Instituto Brasileiro do Café - IBC.

Situação específica, curial é verificar que o caso ora lembrado se desgruda enormemente das

demais situações, como esta que ora se apresenta, bem descrita na imensa maioria da doutrina, em que

adimplemento da obrigação tributária - principal - pelo contribuinte não()~E}xime de outras obrigações
_ ...._-_.- ,._.-tributárias, ditas acessórias. __ ._~.O __ ~. __

Melhor conhecimento destas ..:.das obrigações aceSsórias~. pOde vislumbrar que pela

inobservância, peJa omissão, resultaaós-agentes. publícos[do RsOO}ã impQSsibili~~~ de manter controle e

conhecer do quantum a ser recolhidÓ~ab=Erãfio~~I)a!pp~q~e~'a~ai~iPli~; de ~dem ieQal resolve pelo "dever
~jurídico de:responder pela Obri9ação-:-rxfFl~jp~rt~~-'--:-'--,c~=-,,-=-.-:-,--:-=-=-=:~:-=-- '. .

Oispiciendo, mas por completudê'~~'I~~~o~iãme~:note=se quê; ~~'~aso vertente, passa ao largo
, =::::;:::::::::::::=::.:==::..:-,=---,. - <.~ • •

qualquer pecha de violação de sigilo relativoacorrespondênciaquandodo_exal'!lª-<:fe situações, como fora o

caso, com adoção de procedimentos in~~n~v;i~'à ~~tlJiçãodo crédito tributário.

Por obediência ao comando ~~~~ción~1.~ãq vai aqui se discutir da inviolabilidade do sigilo da

correspondência inerente ao servjço-postâç~que-mui Se distingue do serviço de transporte de
encomendas/mercadorias.

Não fosse permitido distinguir,jD-ª1i.Q~~r-ia_o_.também comando constitucional atribuidor da

competência tributária. A ressalvar, inclusiv6,:--ãdequa-se bem a norma complementar à Constituição,
insculpida no art 195 do CTN:

"Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer
disposições legais excludentes ou Iimitati~'do'direito:de examinar mercadorias, livros,
ar uivos, documentos, a éis ...•• _. "

--=--~.=~-
--_..:=:~~

._--""' ..••.•.•..•....- '"
-~,-- ,...



É este, portanto, o dispositivo de garantia da prática de atos indispensáveis à materialização da

exigência tributária, o qual bem pode, inclusive, fazer-se combinar com o disposto no multicitado art. 142,

mesmo diploma legal - CTN.

A PENALIDADE APLICÁVEL

A norma tributária que impõe sanção cria para o Estado o direito abstrato de punir. Passa o

Estado a ter o direito de exigir que os cidadãos (contribuintes) não cometam o fato nela descrito. Cometida a

infração, o direito de punir, que era abstrato, passa a ser concreto, inaugurando a relação jurídico-punitiva

entre o Estado e o contribuinte. A pretensão punitiva é fruto da possibilidade de imposição da sanção

consubstanciada na prática de ato antijurídico.

Estatui, a Lei nQ 12.670/96 a seguinte penalidade:

"Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o caso:

m-relativamente à documentação e à escrituração:
a) entregar, remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadoria e prestação
ou utilização de serviço sem documentação fiscal ou sendo esta inidônea: multa
e uivalente a 40'Yo (quarenta or cento) do valor da o eração ou da restação."

DEMONSTRATIVO DO -CRÉDITO.TRIBUTÁRIO
..

- --- --------"--,--,----~ --- '" --_ ..._- -
-'. , " I

.~--- _. ---
BASE DE CÁLCULO •.•• ~_-.::_:'R~~=~_;_ª7º;.00.- ::~~ __
ICMS (17%) .•••••••• : ..~==~.~$".9.9Z.,90- ..

MULTA (4 0%) •••••• _H'_ --~_. R$4~'348TOO----_ .. -
TOTAL ...•...•••••••••. __..I?$_3_.~45, 90

. -,-~. -~-
Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscat~Jªºº h~_cfependências da

recorrente - ECT -, os agentes fiscais, no exercício de atividade administratiVa plenamente vinculada,

cônscios do dever jurídico-tríbutário, adotaram procedimento administrativo [e. não mera faculdade]

autorizado no ordenamento nacional e estadual, sem macular, todavia, a garantia conStitucional do sigilo

da correspondência, em efetuando fiscalização sobre mercadorias, verificand<fque"'as mesmas se

encontravam desacompanhada da documentação fiscal de emissão pertinente,e obrigatóna. nábilpara- ._---~"--- .~------ -~ ~

1 1

~ ._. __ o - •

_=-=--_.*",-~::7"".'~r.----------- .--=---"---.--_ .. -
~~~':"'"'-:::-



acobertar a circulação, configurando literalmente na situação de irregularidade descrita na norma legal e

regulamentar, ensejadora de adequação típica dentre as hipóteses de infração à legislação tributaria do

Estado - transcrição acima.

Outro proceder não seria possível, senão a competente lavratura do Auto de Infração, posto que

no procedimento fiscalizatório não se vislumbra a discrícíonaríedade do ato. Coaduna, portanto,

vinculação a que alhures nos referimos, ante o que restou demonstrado, de forma cabal, o cometimento

do ilícito fiscal.

Não merece reparo, por reforma ou modificação, a Decisão, exarada na instância inicial.

No vertente caso, parece-me que o decisório singular contém o bom recheio da

legalidade, alçada à condição de Principio Juridico merecedor de encômios em lições

doutrinárias, as mais abalizadas, com esteio em quase toda a gama de cultores da seara

administrativa.

Por isso encontro azo para confirmar a decisão adrede
manifestada, pelo que logo passo a Justificar o entendimento,

.....~.. -" fundamentando-o, em prestígio à disposição assente no art. 93, IX e
.. _. ---=~-.~=-~~_~--_'--~_~--'-X da CF/88 sob a escora de que as decisões devem ser

..motivadas/fundamentadas, afastando-se, destarte, qualquer eiva-de
nulidade ante a seqüência de considerações encartadas neste Voio,
em exame do bem produzido arrazoado recursal. -.-----~-:::_~=--

-~---'-::_.-._ -.-,:=-=--~7::::-"-""'-
=;,11= -=-';.'~~_:---~-:~;~~~-~~;:-~

..' - --:: _ 7 .~__. :"'-=-=."7.-";::;;;:;:':':;;=:-:;:'--' .._'-_.--~~, '._ .. __ ._--

-- ---- ._-_. --- --._'---'._-

Nesse jaez, concessa maxlma vema, inclinando-me pelo conhecimenfo.~do~-=---=---"'.-~'.-:------
Recurso Voluntário por ser próprio e tempestivo, nego--Ihe provimento;:para:~~=:~~~:.._~_
confirmar a decisão revisanda, e pelo entendimento exarado,. decido--.--
acompanhar, em primeira hora, a r. Decisão de ta. Instância, endossada pelo =- -~ .."..•
representante lega/lo Procurador do Estado] do sujeito ativo dessa relação,---iri-'- - ..
casu, o Estado do Cearáu• ._. _

t.. o voto, origínariamcnte de lavra do Conselheiro Alfredo Rogério Gomes de Brito que ora também adoto, -
para o presente processo, considerando as razões já e)\.-postas.

_.-
--_.-

.~~.~ .. .;..::

._~ .._.......••• ~.~----;:.:: ... ----._--,-': ..,_._~ . .,...
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Pr:oc.l.2807.01 AI.Ol.2522-8
Con:; ~Rei. í/eronica Gondim Bernar-:!.o

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em
que é recorren te EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
e recorrido CÉLULA DE JULGAL"vfENTODE la INSTÂLVCIA,

Conselho de
conhecer do
confirmar a
nos termos
da douta

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do
Recursos Tributários, por unanimidade de votos,
recurso voluntário, negar-lhe provimento, para
decisão COllDENATÓRIA, proferida em la instância,
do voto da conselheira relatora e parecer
Procuradoria Geral do Estado.

I

CONSULTORTRIBUTÁRIO

1.a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
Fortaleza, aos lç;- de julho de

FranS~£G Paixão Bezerra Cordeiro
RESIDENTE

SALA. DAS SESSÕES DA
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,
2002.
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